
Es-a
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março

QUE ALTERA A REDAç IO DO PA

RÁGRAFO 20 DO ARTIGO 12 DA

LEI NO 2 .150 DE 29/ 12/ 89 .

LEI No 2 .246 DE 1 9 DE

AIlIST VES
Dirctor Ado i ni t rat i vo

Excetuam-s e des s a s r evogações as isenções

e icunidades con stantes dos Artigos ~ ,88,

•90 , 92 e 93 e r e s pec t i vos paragraros , t odoB

previstos na Lei nO 1.324 de 27/12/77, al

terações introduzidas pela Lei nO 1.801 de

09/04/86 , e, a i nda , a s isenções prevista s '

no Artigo 20 e pa rágraros da Lei nO 1605 '

de 21/ 12/83. e na Lei nO 1.648 de 26/ 06/ 84"
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PRAÇA TIRADENTES. 650 - CAIXA POSTAL. 07
ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e r egistra da na fo rma da lei .

Prefeitura Huni c i pa l de Agudos ~ 19 de

Esta l e i ent ra r á em vigor na data de s ua publi cação , revo
gadas as dispos ições e m cont r~ r io .

"

ttAr t igo 12Q. -

"

o parágrafo 20 do Artibo 12 da Le i nO 2 . 150 de 29 de de
zembro de 1989. passa a v i gorar c om a seguinte redaçã o :

ARtIGO 2a .

o Dr . Nelson Assad Ayu b, prefeito ~ron ic i pal de Agudos .
lado d. são Paul o. no uso de sua s a tribui ções legais . faz saber que
ea-ara Muni cipal aprovou e ê l e sanciona e pr omulga a s eguinte lei:




